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tipos de resíduos objeto da execução dos serviço, 
como também os demais existentes no local: terra, 
plásticos de todas as natureza, papel, garrafas, 
animais mortos de pequeno porte e em lixeiras ou 
similares, efetuar a coleta, carga e descarga, e sua 
destinação em local designado pela contratante. 
Quando necessitar a lavagem a contratante 
fornecerá o caminhão pipa, sem ônus a contratada. 
A equipe deve também dispor de cones/cavaletes e 
demais sinalizações específicas para atender ao tipo 
serviço, como anteparo para proteger pessoas 
(transeuntes) e veículos que circulam pela 
rodovia/rua e demais locais, das partículas 
arremessadas pela ação dos equipamentos. Quando 
constatadas deficiências, mau estado ou 
inadequação das ferramentas, a FISCALIZAÇÃO 
poderá requerer a CONTRADADA o incremento, os 
reparos, a retirada ou as substituições necessárias 
dos mesmos, visando o bom desempenho dos 
serviços. OBS. Extração de pragas pelas raízes 
deverão ser executadas antes da roçada da grama. 
Por razões ambientais, não será permitida a Capina 
Química.

Total do Fornecedor:

 

98.705,66

 

DA VALIDADE DOS PREÇOS:

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da data da assinatura.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrente desta licitação correrão à conta da dotação 
orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666/93.

 

PROJ. ATIVIDADE: 2.277 –

 

Manut. e Enc. Gabinete do Secretário do Fundo Municipal de Saúde.

 

C/C 39.427 – 0 – FMS –

 

Nova Andradina –

 

EC-29; CóDIGO REDUZIDO : 73

 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.01 0002 –

 
Outros Serviços de Terceiros –

 
Pessoa Jurídica.

 

FONTE DE RECURSO:
 

102 –
 

Receitas de impostos e transferência de impostos-saúde.
 

DETALHAMENTO DAS FONTES : 000 – Recursos não especificados na Sub. Fontes.  
I - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SÁUDE  PROJ. ATIVIDADE: 2.005 Manutenção e enc. c/ Médico Hospitalar/MAC.

 C/C: 624023-7 SUSCUSTEIOSUS; CóDIGO REDUZIDO : 09

 
DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.01.0014 Outros Serviços de Terceiros –

 

Pessoa Jurídica

 

FONTE DE RECURSO: 114 –

 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde –

 

SUS –

 

UNIÃO.

 

DETALHAMENTO DAS FONTES : 010 –

 

Componente Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
e Hospitalar – MAC –

 

(Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar).

 

PROJ. ATIVIDADE: 2.024 Manutenção e enc. c/PSF/PAB.

 

C/C: 624023-7 SUSCUSTEIOSUS; CóDIGO REDUZIDO : 43

 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.01.0014 Outros Serviços de Terceiros –

 

Pessoa Jurídica

 

FONTE DE RECURSO: 114 –

 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde –

 

SUS –

 

UNIÃO.

 

DETALHAMENTO DAS FONTES : 008 –

 

Componente Piso da Atenção Básica Fixo –

 

PAB FIXO (Bloco de Atenção 
Básica).
Nova Andradina/MS, 02 de Setembro de 2021

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

Secretário Municipal de saúde

 

Ordenador de Despesas

 

CLAUDIO SANCHES

 

Pregoeiro
EQUIPE DE APOIO: 
EDNA DE SOUZA LIMA

 

EQUIPE DE APOIO
ELIANE ROSELI FONSECA

 

EQUIPE DE APOIO
ANA CRISTINA G. DOS SANTOS

 

EQUIPE DE APOIO
WELINTON BACHEGA BRITO

 

EQUIPE DE APOIO
R. F. DE ARRUDA
Representante: RONAN FERNANDES DE ARRUDA

 

Fornecedor

 

EDILSON DOS SANTOS TOMASCZESKI-MEI

 

Representante: EDILSON DOS SANTOS TOMASCZESKI

 

Fornecedor

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO Nº 013/2021

 

CONTRATANTES: O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA -

 

MS

 

e a Empresa METAL MAX MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO - EIRELI, resolvem em comum e recíproco acordo celebrar o presente Termo Aditivo de Valor nº 
001.
DO ADITIVO:O presente Termo Aditivo tem a finalidade de alterar o valor contratual, em razão da necessidade da 
aquisição dos produtos, ferramentas, materiais de construção e pintura, conforme planilha de aditivo

 

e justificativa

 

de fls. 2204/2206, passando o valor contratual, previsto na cláusula sexta item 6.2, de R$ 100.194,62

 

(cem mil 
cento e noventa e quatro reais e sessenta e dois centavos) para o valor atual de R$

 

120.212,25

 

(cento e 
vinte mil duzentos e doze

 
reais e vinte e cinco

 
centavos)

  
totalizando um acréscimo de 19,98% sobre o valor 

original, em valores de R$ 20.017,63
 

(vinte mil e dezessete reais e sessenta e três
 

centavos), referente à 
aquisição de materiais de segurança do trabalhador (epi’s), ferramentas, etc., para atender equipe de limpeza 
pública, posto de lavagem, oficina mecânica, posto de lubrificação e demais funcionários, conforme CI nº 401/2019 
e solicitações nº 1757/2019, 2032/2019 e 2127/2019, a pedido da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. Com 
fundamento no artigo 65, II, “d”

 

da Lei nº 8.666/93.

 
Nova Andradina -

 

MS, 30

 

de agosto de 2021.

 
ROBERTO GINELL

    

METAL MAX MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO -

 

EIRELI

 

Secretário Municipal de Serviços

   

José Luiz Pereira Da Silva

 

Públicos

   

Contratada

 

Ordenador de despesas

 

Contratante

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO Nº 017/2021

 

CONTRATANTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA -

 

MS

 

e a Empresa MADETRES COMÉRCIO DE 
MADEIRAS EIRELI, resolvem em comum e recíproco acordo celebrar o presente Termo Aditivo de Valor nº 00 1.
DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de alterar o valor contratual, em razão da necessidade 
da aquisição dos produtos, ferramentas, materiais de construção e pintura, conforme planilha de aditivo e 
justificativa

 

de fls. 2204/2206, passando o valor contratual, previsto na cláusula sexta item 6.2, de R$ 124.000,00
(cento e vinte e quatro mil reais)

 
para o valor atual de R$

 
155.000,00

 
(cento e cinquenta e cinco mil reais) 

totalizando um acréscimo de 25% sobre o valor original, em valores de R$ 31.000,00
 

(trinta e um mil reais), 
referente à aquisição de materiais de segurança do trabalhador (epi’s), ferramentas, etc., para atender equipe de 
limpeza pública, posto de lavagem, oficina mecânica, posto de lubrificação e demais funcionários, conforme CI nº 
401/2019 e solicitações nºs 1757/2019, 2032/2019 e 2127/2019, a pedido da Secretaria

 
Municipal de Serviços 

Públicos. Com fundamento

 

no artigo 65, II, “d”

 

da Lei nº 8.666/93.

 
Nova Andradina -

 

MS, 30

 

de agosto de 2021.
ROBERTO GINELL

    

MADETRES COMÉRCIO DE MADEIRAS EIRELI.
Secretário Municipal de Serviços

   

Luiz Teotônio Pimentel Mendes Junior
Públicos

     

Contratada

 

Ordenador de despesas

 

Contratante

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

119/2021

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

Empresa

 

BIOTECNO INSDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA:

 

DO OBJETO: Aquisição de refrigeradores para rede de frio e para todas as unidades da Secretaria de Saúde 
com Sala de Vacina, através da CI nº 125/2021 e solicitação 598/2021 da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme especificado no Anexo I

 

–

 

termo de referência do Edital

 

e Processo 94136/2021, Fly n.: 
0333.0003715/2021.

 

DO PRAZO:

 

CONDIÇÕES DE ENTREGA: O prazo de entrega será em até 30 (trinta) dias após a solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, e de

 

acordo com a forma indicada no Termo de Referência.

 

DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 
136.700,00 (cento e trinta e seis

 
mil

 
setecentos

 
reais ).

 

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas do 
Orçamento para o exercício de 2021: Empenho n.: 1438/2021; Proj./Ativ.:  2.277 –  Manutenção e Enc. c/ 
Gabinete do Secretário do F.M de Saúde , Dotação: 4.4.90.52.99.00.00.00.00.01.0002

 
– Outros Materiais 

Permanentes, Código Reduzido: 80, consignadas no Orçamento para o exercício de 2021.

 
VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato pelo 
período de 30 (trinta) dias,

 

podendo ser

 

prorrogado a critério do Contratante, nos termos do artigo 57, da lei 
8.666/93.

 

Nova Andradina -

 

MS, 27 de julho de 2021.

 

SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

 

BIOTECNO INSDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Secretário Municipal de Saúde

 

Claudionicio Rosa Barquilha

 

Ordenador de Despesa

     

Contratada

 

Contratante

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

Nº 155/2021

 

PARTES:

 

O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e a Empresa R.F. DE ARRUDA. :

 

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para atender plantio de grama da espécie Matogrosso, 
conforme solicitação n° 817/2021 e CI nº 38/2021 a pedido da Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme 
especificado no Anexo I –

 

termo de referência do Edital e, em especial, a proposta de preços e os documentos 
de habilitação da contratada.

 

Processo n.: 95018/2021 –

 

Fly n.: 0333.0004597/2021.

 

DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 
101.755,20 (cento e um mil setecentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos).

 

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas do Orçamento 
para o exercício de 2021:

  
EMPENHO N.:1505; Proj./Ativ.:

 
2.095

 
–

 
Manutenção e enc. c/ Gabinete Secretário de 

Infraestrutura; Dotação: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1000 –  Outros Serviços  De Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Código Reduzido: 44, consignadas no Orçamento para o exercício de 2021.

 VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato pelo 
período de 60 (sessenta) dias,

 

podendo ser

 

prorrogado a critério do Contratante, nos termos do artigo 57, da lei 
8.666/93.

 

Nova Andradina –

 

MS, 08

 

de setembro de 2021.

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

   

R.F. DE ARRUDA

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

   

Ronan Fernandes De Arruda

 

Ordenador de despesas

    

Contratado

 

Contratante

 

DECRETO

 

Nº. 2.863, de 8

 

de Setembro de 2021.

 

Altera o Decreto 2.309, de 17

 

de julho de 2019, e dá 
outras providencias.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso de 
suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a

 

C.I

 

nº 71/2021

 

de 6/9/2021, solicitando a substituição dos

 

servidores para compor 
o Conselho Municipal de Habitação de Nova Andradina-MS -

 

CMHNA;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam

 
alteradas

 
as

 
alíneas

 
“a”

 
e 

 
“b” do inciso III

 
do artigo 1°,

 
do Decreto 2.309, de 17 de julho

de
 

2019, as
 

quais
 

passam
 

a vigorar com a seguinte redação:
 

Art. 1° ... 
[...]

 a)

 

Ellen Vanessa Diniz Fretis

 

-

 

Representante

 

do Poder Legislativo

 
[...]

 
b)

 

Everton Araújo Bispo dos Santos

 

-

 

Representante do Poder Legislativo
[...]

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

 
 

Nova Andradina-MS, 8 de setembro de 2021.

       

José Gilberto Garcia

          

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA/SEMEC Nº 53, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO ELEITORAL 
MUNICIPAL, QUE COORDENARÁ O PROCESSO ELETIVO PARA A 
COMPOSIÇÃO DOS COLEGIADOS ESCOLARES DAS UNIDADES DE ENSINO 
DA REDE MUNICIPAL, NO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA – MS. 

A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Prof.ª GIULIANA MASCULI 
POKRYWIECKI, no uso de suas atribuições legais, e
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Considerando a lei 1.430, de 12 de janeiro de 2018, que estabelece normas para a realização de 
eleições para dirigentes da rede municipal de ensino de Nova Andradina -

 

MS;

 

Considerando que o mandato dos atuais componentes dos colegiados escolares vence no dia 
03 de outubro de 2021; 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear os membros que farão parte da Comissão Eleitoral Municipal, que coordenará o 
processo eletivo para a composição dos colegiados escolares das unidades de ensino da rede municipal, no 
município de Nova Andradina –

 

MS. 

 

I – Representante do Núcleo de Tecnologias:

  

- Karina Bastos

 

II – Representante da coordenação pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte:

- Ana Claudia Cordeiro Pelegrini;

 III– Representante da coordenação pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte: 

- Marileuza Zanata; 

 
             

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

 

IV – Representante do Núcleo Municipal de

 

Inspeção Escolar da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte:

 

- Valdirene  Rosa dos Santos Silva;

 

V – Representante da Comissão Central Eleitoral:

                           

- Euzebio de Souza;

 
 

Art. 2º Os membros da Comissão Eleitoral Municipal estarão em exercício durante o período em 
que for necessário.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada  a 
Portaria/SEMEC nº 44/2018 de 6 de setembro de 2018.

Nova Andradina - MS, 08 de setembro de 2021.

Giuliana Masculi Pokrywiecki 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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RUA SENADOR AURO SOARES DE MOURA ANDRADE,1159 -BAIRRO CAPILÉ - CEP: 79750-000
TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 –previna 993@gmail.com

PORTARIA Nº. 042/2021

Dispõe sobre a designação do Diretor
Financeiro para responder 
interinamente pela Diretoria de 
Benefícios do PREVINA e dá outras 
providências

 

A DIRETORA PRESIDENTE

 

do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

CONSIDERANDO

 

o previsto no § 15

 

do artigo 34 da Lei 
993 de 01 de setembro de 2011;

 

CONSIDERANDO

 

O afastamento para tratamento de 
saúde da servidora ADRIANA RODRIGUES PIMENTA; 

 

 
RESOLVE: 

 Art. 1º

 
-

 
Designar o

 
Diretor

 
Financeiro

 
BRUNO ALVES DE SALES

para, sem prejuízos de suas atribuições, responder interinamente pela Diretoria
de Benefícios

 

do PREVINA

 

no período de 09 de setembro

 

a

 

08 de outubro de 
2021.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 09

 

de setembro

 

de 2021.

 
 

Nova Andradina (MS), 08

 

de setembro de 2021.

EDNA CHULLI
Diretora Presidente – PREVINA
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